
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 5771, de 2023

Iniciativa: Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP)

Ementa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos
transportes coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou
consulta, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o
atendimento.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Proteção Social

-

Tramitação encerrada

Aprovada por Comissão em decisãoDecisão: 05/03/2026 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

À Câmara dos DeputadosDestino: Último estado: 10/03/2026 - REMETIDA À CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Relatoria:

CAE - (Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator(es):

Senadora Damares Alves (encerrado em 30/09/2025 -
Deliberação da matéria)

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senadora Damares Alves (encerrado em 25/02/2026 -
Deliberação da matéria)

CDH - (Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa)

Relator(es):

Senadora Damares Alves (encerrado em 07/08/2024 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

30/11/2023

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CDH) Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

TRAMITAÇÃO

10/03/2026 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

REMETIDA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Remetido Ofício SF nº 91, de 2026, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo do projeto para
revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação:

05/03/2026 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o texto revisado.Ação:

05/03/2026 PLEN - Plenário do Senado Federal

APROVADASituação:

Encerrou-se, em 4 de março, o prazo para interposição de recurso para apreciação pelo Plenário.
Não foi apresentado recurso.

Ação:
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Projeto de Lei n° 5771, de 2023

TRAMITAÇÃO

A matéria, aprovada terminativamente pela Comissão de Assuntos Sociais, vai à Câmara dos Deputados.

Publicado no DSF Páginas 93 - DSF nº 21

05/03/2026 PLEN - Plenário do Senado Federal

Anexado o texto final revisado.Ação:

25/02/2026 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Interposição de Recurso a decisão terminativa de Comissão (Art. 91, §§ 3º ao 5º, do RISF). De 26/02/2026 a 04/03/2026.
Perante a Mesa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 179 - DSF nº 15

25/02/2026 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOSituação:

Encaminhado à publicação o Ofício nº 3, de 2026, da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a apreciação da matéria, em
caráter terminativo. Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por
um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento
Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 169-179 - DSF nº 15

25/02/2026 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Encerrada a relatoria da Senadora Damares Alves por deliberação da matéria.Ação:

25/02/2026 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APRECIADA EM DECISÃO TERMINATIVA PELAS COMISSÕESSituação:

Na 1ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto e a Emenda nº 3-CAS,
relatados pela senadora Damares Alves.

Anexado o texto final do Projeto de Lei nº 5771, de 2023.

Anexado o Ofício nº 3/2026-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do Plenário e
publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 169-178 - DSF nº 15

Publicado no DSF Páginas 180 - DSF nº 15

25/02/2026 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido relatório reformulado pela senadora Damares Alves, com voto pela aprovação do Projeto e de uma emenda que
apresenta.

Matéria constante da Pauta da 1ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 25/02/2026.

Ação:

20/02/2026 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:
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Projeto de Lei n° 5771, de 2023

TRAMITAÇÃO

Matéria constante da Pauta da 1ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 25/02/2026.Ação:

01/12/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório da Senadora Damares Alves, com voto pela aprovação do Projeto e das Emendas nº 1-CAE e 2-CAE.Ação:

21/10/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Damares Alves, para emitir relatório.Ação:

30/09/2025 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

30/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Encerrada a relatoria da Senadora Damares Alves por deliberação da matéria.Ação:

30/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada nesta data, a comissão aprova o relatório da senadora Damares Alves, que passa a constituir o parecer da
CAE, favorável ao projeto, com as Emendas nº 1 e 2-CAE
Anexado o parecer da comissão.

A matéria vai à CAS.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 610-618 - DSF nº 163

29/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

A relatora, senadora Damares Alves, apresentou relatório favorável ao projeto e à Emenda nº 1, com uma emenda de sua
autoria.

Ação:

26/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 27ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 30/09/2025.Ação:

23/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Em reunião realizada em 23/09/2025, a apreciação da matéria foi adiada.Ação:
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Projeto de Lei n° 5771, de 2023

TRAMITAÇÃO

23/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

Em 23/09/2025, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria da senadora Augusta Brito.Ação:

18/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 25ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, agendada para o dia 23/09/2025.Ação:

11/09/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

A relatora, senadora Damares Alves, apresentou relatório favorável ao projeto com uma emenda de sua autoria.Ação:

20/05/2025 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Damares Alves, para emitir relatório.Ação:

08/08/2024 CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

07/08/2024 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Encerrada a relatoria da Senadora Damares Alves por deliberação da matéria.
À CAE para prosseguimento da tramitação.

Ação:

07/08/2024 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 33ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CDH
favorável ao projeto.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 664-670 - DSF nº 126

02/08/2024 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 33ª Reunião da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, agendada para o dia
07/08/2024.

Ação:

15/07/2024 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório da Senadora Damares Alves com voto favorável ao projeto.Ação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 5771, de 2023

TRAMITAÇÃO

20/05/2024 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Damares Alves, para emitir relatório.Ação:

01/12/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na CDH.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

30/11/2023 CDH - Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 04/12/2023 a 08/12/2023.
Perante a CDH.

Ação:

30/11/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A matéria vai à CDH e à CAE e posteriormente à CAS, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno,
podendo receber emendas perante a primeira comissão do despacho pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II,
“c”, do Regimento Interno.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 9-10 - DSF nº 209

29/11/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 5771/2023. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 638-642 - DSF nº 208

DOCUMENTOS

PL 5771/2023

29/11/2023Data:

Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 5771/2023. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes
coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito
do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

29/11/2023Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:
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Projeto de Lei n° 5771, de 2023

DOCUMENTOS

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

15/07/2024Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Recebido o relatório da Senadora Damares Alves com voto favorável ao projeto.Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei n° 5771, de 2023, da Senadora Mara
Gabrilli, que Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade
dos transportes coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou
consulta, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

07/08/2024Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 33ª Reunião CDHDescrição/Ementa:

P.S 83/2024 - CDH

07/08/2024Data:

 Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaAutor:

Comissão de Direitos Humanos e Legislação ParticipativaLocal:

Na 33ª Reunião, Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CDH
favorável ao projeto.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei n° 5771, de 2023, da Senadora Mara
Gabrilli, que Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade
dos transportes coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou
consulta, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

11/09/2025Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

A relatora, senadora Damares Alves, apresentou relatório favorável ao projeto com uma emenda de sua autoria.Ação Legislativa:

Relatório CAE - PL 5771-2023_Gratuidade Transporte Coletivo Acompanhante Triagem Neonatal_V2Descrição/Ementa:

EMENDA 1 / CAE - PL

23/09/2025Data:

Senadora Augusta Brito (PT/CE)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Em 23/09/2025, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria da senadora Augusta Brito.Ação Legislativa:

Emenda   ao PL 5771_2023 - Regulamentação da gratuidade pelo Poder Executivo municipalDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo
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DOCUMENTOS

29/09/2025Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

A relatora, senadora Damares Alves, apresentou relatório favorável ao projeto e à Emenda nº 1, com uma emenda de sua
autoria.

Ação Legislativa:

Relatório - CAE ao PL 5771/2023 que conceder a gratuidade dos transportes coletivos ao acompanhante de recém-nascido por
ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

30/09/2025Data:

 Comissão de Assuntos EconômicosAutor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n° 5771, de 2023, da Senadora Mara Gabrilli, que Altera a Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes coletivos
ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito do
Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

P.S 53/2025 - CAE

30/09/2025Data:

 Comissão de Assuntos Econômicos, Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senador Renan Calheiros (MDB/AL)Autor:

Comissão de Assuntos EconômicosLocal:

Em reunião realizada nesta data, a comissão aprova o relatório da senadora Damares Alves, que passa a constituir o parecer da
CAE, favorável ao projeto, com as Emendas nº 1 e 2-CAE
Anexado o parecer da comissão.

A matéria vai à CAS.

Ação Legislativa:

Relatório - CAE ao PL 5771/2023 que conceder a gratuidade dos transportes coletivos ao acompanhante de recém-nascido por
ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta.

Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

01/12/2025Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Damares Alves, com voto pela aprovação do Projeto e das Emendas nº 1-CAE e 2-CAE.Ação Legislativa:

Relatório CAS - PL 5771/2023 - Gratuidade Transporte Acompanhante Recém-nascidoDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

25/02/2026Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

RELATÓRIO CAS - PL 5771-2023 - Gratuidade Transporte Programa Nacional Triagem NeonatalDescrição/Ementa:

Listagem ou relatório

25/02/2026Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 1ª Reunião CASDescrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Listagem ou relatório

25/02/2026Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Votação Nominal da reunião da 1ª Reunião CASDescrição/Ementa:

Relatório Legislativo

25/02/2026Data:

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido relatório reformulado pela senadora Damares Alves, com voto pela aprovação do Projeto e de uma emenda que
apresenta.

Matéria constante da Pauta da 1ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 25/02/2026.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 5771, de 2023, da Senadora Mara Gabrilli, que Altera a Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes coletivos ao
acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito do
Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Texto final da Comissão -

25/02/2026Data:

SenadorAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 1ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto e a Emenda nº 3-CAS,
relatados pela senadora Damares Alves.

Anexado o texto final do Projeto de Lei nº 5771, de 2023.

Anexado o Ofício nº 3/2026-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do Plenário e
publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF.

Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes
coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito
do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Ofício

25/02/2026Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 1ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto e a Emenda nº 3-CAS,
relatados pela senadora Damares Alves.

Anexado o texto final do Projeto de Lei nº 5771, de 2023.

Anexado o Ofício nº 3/2026-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do Plenário e
publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF.

Ação Legislativa:

Comunicação de Deliberação de matéria.Descrição/Ementa:

P.S 4/2026 - CAS

25/02/2026Data:

 Comissão de Assuntos SociaisAutor:
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DOCUMENTOS

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Na 1ª Reunião, extraordinária, realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Projeto e a Emenda nº 3-CAS,
relatados pela senadora Damares Alves.

Anexado o texto final do Projeto de Lei nº 5771, de 2023.

Anexado o Ofício nº 3/2026-CAS, que comunica a decisão da Comissão em caráter terminativo, para ciência do Plenário e
publicação no Diário do Senado Federal, art. 91, § 2º c/c art. 92 do RISF.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 5771, de 2023, da Senadora Mara Gabrilli, que Altera a Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes coletivos ao
acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito do
Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Texto final revisado - Projeto

05/03/2026Data:

 Núcleo de Redação LegislativaAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Anexado o texto final revisado.Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes
coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito
do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:

Minuta

05/03/2026Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Anexado o texto revisado.Ação Legislativa:

OFSF 91/2026

10/03/2026Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício SF nº 91, de 2026, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo do projeto para
revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação Legislativa:

Encaminha à revisão da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei n° 5771, de 2023.Descrição/Ementa:

Autógrafo - PL 5771/2023

10/03/2026Data:

 Senado FederalAutor:

Secretaria de ExpedienteLocal:

Remetido Ofício SF nº 91, de 2026, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando autógrafo do projeto para
revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal.

Ação Legislativa:

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder a gratuidade dos transportes
coletivos ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame ou consulta, no âmbito
do Programa Nacional de Triagem Neonatal, bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento.

Descrição/Ementa:
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